
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº007/2020 
PROCESSO Nº187/2020.

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu Av. 20 de Dezembro, n° 725 – Centro – 
Cotriguaçu/MT, torna público a ABERTURA de LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO ELETRONICO SRP nº 007/2020 através da plataforma www.bllcom-
pras.org.br, forma de julgamento: Menor preço por item, com a fi nalidade de 
selecionar propostas para: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
UMA MÁQUINA BENEFICIADORA DE CAFÉ PARA O MUNICIPIO DE COTRI-
GUAÇU-MT, CONTEMPLANDO O CONVÊNIO 0882-2018”. Cujas especifi ca-
ções detalhadas encontram-se no Edital da Licitação. Regem a presente licita-
ção, a Lei nº 8.666/93, 10.024/2019 e demais legislações aplicáveis. O início de 
recebimento de propostas e habilitação ocorrerá a partir do dia 14 de dezembro 
de 2020 ás 08:00 horas, até o dia 12 de Janeiro de 2021 às 09:00 horas. O 
início da disputa ocorrerá no Dia 12 de Janeiro de 2020 às 09:15 horas (HO-
RÁRIO DE BRASILIA). Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que 
atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital. O Edital completo poderá ser solicitado pelos interessados de 
segunda a sexta-feira pelo e-mail licitacao@cotriguacu.mt.gov.br ou no site da 
Prefeitura www.cotriguacu.mt.gov.br e www.bllcompras.org.br. Cotriguaçu-MT, 
11 de dezembro de 2020.

Jair Klasner
Prefeito Municipal

RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

 (Fundamento Legal Geral Lei 8.666/93 e alterações)

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 009/2020 – DATA 11/12/2020 
– OBJETO: ADITAR A CLÁSULA OITAVA QUANTO AO PRAZO DE EXECU-
ÇÃO - CONTRATADO: ARP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELLI - ME 
- CNPJ N.º 19.006.021/0001-42 – PRAZO ADITADO: MAIS 120 DIAS.

QUINTO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 015/2019 – DATA 11/12/2020 – OB-
JETO: ADITAR A CLÁSULA OITAVA QUANTO AO PRAZO DE EXECUÇÃO - 
CONTRATADO: SIM ENGENHARIA EIRELI - CNPJ N.º 26.884.260/0001-60 
– PRAZO ADITADO: MAIS 120 DIAS.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Ofi cial do Registro de Imóveis de Nova Ubiratã-MT, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o que dispõe o § 8 do artigo 9º do Decreto nº 4.449/02, 
com a redação dada pelo Decreto nº 5.570/2005, c/c o artigo 213, § 3º, da 
Lei nº 6.015/73, FAZ SABER o notifi cado ZELEMINO FERRARI, ora apontado 
como antigo CONFRONTANTE, que se encontra em trâmite nesta serventia 
procedimento administrativo, protocolado sob o nº 22967, em que se requer 
a retifi cação de matrícula mediante a AVERBAÇÃO DO GEORREFERENCIA-
MENTO do imóvel rural situado no Município de Nova Ubiratã, com área total 
de 216,0551 há (duzentos e dezesseis hectares, cinco ares e cinquenta e um 
centiares), localizado no Município de Nova Ubiratã-MT, matrícula nº 174, Livro 
02, deste C.R.I. de Nova Ubiratã-MT, de propriedade de Irney Milani e sua 
esposa Debora Carlott, o qual CONFRONTA com o imóvel rural de propriedade 
do já referido notifi cado. Fica Vossa Senhoria, dessa forma, CIENTIFICADA de 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do 
presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, poderá apresentar, perante este Cartório 
de Registro de Imóveis, situado na Avenida Tancredo Neves, nº 1790, Centro, 
em Nova Ubiratã – MT, nos dias úteis, no horário das 09h00 min as 17h00 min, 
IMPUGNAÇÃO aos limites traçados entre as suas propriedades rurais, confor-
me lhe é facultado pelo § 6º do artigo 213 da Lei 6.515/73.

Nova Ubiratã - MT, em 21 de agosto de 2020.

Bruno Becker
Registrador de Imóveis

Vagas de Emprego
1-Atendente de padaria, com experiência em atendi-
mento e disponibilidade de horários;
2-Atendente para cafeteria;
3-Auxiliar Administrativo, com experiência no 
faturamento;
4-Auxiliar Administrativo, com experiência no 
fi nanceiro;
5-Auxiliar de Almoxarifado, com experiência;
6-Auxiliar de cozinha;
7-Auxiliar de Escrita Fiscal.
8-Auxiliar de farmácia, 12/36 – período diurno e 
noturno, cursando ensino superior.
9-Auxiliar de Garçon;
10-Auxiliar de Higienização;
11-Auxiliar de Logística, com experiência;
12-Auxiliar de Manutenção, com conhecimento em 
ferramentas e soldas;
13-Auxiliar de serralheiro, com experiência e 
referências; 
14-Barista;
15-Biomédica, sem experiência;
16-Contador, com experiência;
17-Cozinheira, com experiência para cafeteria;
18-Enfermeira, com COREN ativo;
19-Engenheiro de Produção, com experiência;
20-Entregador, CNH AB, conhecer bem a cidade de 
Sinop – MT;
21-Fiscal Contábil, com experiência;
22-Gestão de Departamento Pessoal, com experiên-
cia em escritório contábil;
23-Lavador de ônibus;
24-Mecânico com experiência em injeção eletrô-
nica;
25-Mecânico de Motos, com experiência;
26-Montador de Móveis, com experiência;
27-Motorista, com experiência e disponibilidade 
para viagens;
28-Patroleiro, com experiência;
29-Pessoa com Defi ciência;
30-Pintor, com experiência em estruturas metálicas;
31-Repositor para supermercado, disponibilidade 
de horário;
32-Secretária do Lar, com experiência e referência;
33-Secretária Hospitalar, 12/36 diurno;
34-Soldador, com experiência de montagem de 
cobertura;
35-Soldador, com experiência em solda mig;
36-Técnica de enfermagem, com COREN ativo;
37-Técnico em Ar Condicionado Residencial, com 
experiência;
38-Telefonista, conhecimento e curso no pacote 
offi ce;
39-Vendedor (a), para boutique;
40-Zeladora, com experiência.

Para verifi car nossas vagas diariamente vocês podem 
nos seguir no Instagram e acompanhar nossos stories: 

https://www.instagram.com/adestecobrapadre/

Caso tenha alguma vaga ao qual se interessem fi quem 
à vontade em nos procurar, teremos o maior prazer em 
recebê-los. Lembrando que o encaminhamento é feito 
de acordo com o perfi l e são realizados das 07h30min 

às 10h30min e das 13h30min às 16h30min. 

ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS
Rua dos Coqueiros, 1000 – Jd. Botânico

Fone: (66) 3531-2259 Cel:(66) 9 9632-1922 / 9 9634-
7208

www.adestec.org.br – e-mail: rh@adestec.org.br 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/2020

Campo Novo do Parecis-MT, 11 de dezembro de 2020.
Leandro Nery Varaschin

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
AVISO DE RESULTADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através 
do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que 
na licitação com modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 071/2020, 
destinado a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
suprimentos de informática, teve como vencedoras as empresas: 
STUDIO COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA, com valor total de R$ 179.600,00 (cento e setenta e nove mil e 
seiscentos reais) e DIMEP COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA 
com valor total de R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE SINOP 4ª VARA CÍVEL DE SINOP PRAÇA DOS 
TRÊS PODERES, 175, SETOR COMERCIAL, CENTRO, SINOP - MT - CEP: 78550-138 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES VIRTUAL Prazo: 15 (quinze) dias EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DA MMª JUÍ-
ZA DE DIREITO, DRA. GIOVANA PASQUAL DE MELLO. PROCESSO n. 1005376-24.2020.8.11.0015 Valor da causa: R$ 
7.551.063,78. ESPÉCIE: [Recuperação extrajudicial]->RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129). POLO ATIVO: J. V. ARROTEIA – ME 
(CNPJ: 12.573.326/0001-97) ADMINISTRADORA JUDICIAL: DUX ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL - MATO GROSSO LTDA. – 
ME, representada por ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO, OAB/MT 11.876-A, com endereço profissional à 
Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 2254, Sala 603, Ed. American Business Center, Bosque da Saúde, CEP: 78.050-
000, Cuiabá-MT, telefones: (65) 3027-7209, (65) 3027-7219, e-mails: contatomt@dux.adm.br e alexandry@dux.adm.br, site: 
www.dux.adm.br. FINALIDADE: Convocar os credores para a realização da Assembleia Geral de Credores Virtual, designada, 
em 1ª (primeira) convocação para o dia 03/02/2021 e em 2ª (segunda) convocação, se necessário, para o dia 10/02/2021, am-
bas com credenciamento às 13h e instalação às 14h, horários de Cuiabá – MT, através da plataforma Zoom (https://
zoom.us), possuindo como ORDEM DO DIA: I) a aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação apresentado 
pela devedora; II) a constituição do Comitê de Credores e a escolha de seus membros; III) qualquer outra matéria que possa 
afetar o interesse dos credores. DECISÃO do ID 45638408: “Considerando que nos autos do Agravo de Instrumento n.º 
1025919-93.2020.8.11.0000 foi deferida a medida liminar, suspendendo as assembleias designadas por este juízo(id n.º 
45510406), dou cumprimento à aludida decisão para o fim de determinar a realização da assembleia geral de credores nas 
datas sugeridas pela recuperanda,ou seja, 03/02/2021, em primeira convocação e 10/02/2021, em segunda convocação, am-
bas com credenciamento às 13h e a instalação às 14h. Ressalto que a assembleia geral de credores ocorrerá de forma virtual 
e a presidência do ato ficará a cargo do administrador judicial, o qual deverá seguir à risca as normas contidas no art. 37 e 
seguintes da Lei n.º 11.101/2005. Expeçam-se os editais de convocação da assembleia geral de credores, em conformidade 
com o disposto no art. 36, incisos e parágrafos, da Lei n.º 11.101/2005, devendo a ADMINISTRADORA JUDICIAL promover a 
publicação do edital no órgão oficial e em jornais de grande circulação, contendo todas as informações necessárias à 
publicidade do ato, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público.» DECISÃO DO ID 43384893: 
“Acolho o parecer da administradora judicial e designo a assembleia geral de credores para o dia 09/12/2020, em primeira 
convocação e, no dia 16/12/2020, em segunda convocação, sendo que, em ambas as datas, o credenciamento será iniciado 
às 13h e a instalação do ato às 14h. Ademais, ante as ponderações da administradora judicial no id n.º 43370185, quanto à 
viabilidade do ato ser realizado de modo virtual e, a fim de assegurar a prevenção à disseminação da Covid-19; bem como para 
facilitar a presença dos credores que residem em outras Comarcas, a assembleia geral de credores será realizada de modo 
virtual, de acordo com o procedimento constante da referida manifestação. Oportunamente, registro que a presidência do ato 
ficará a cargo do administrador judicial, o qual deverá seguir à risca as normas contidas no art. 37 e seguintes da Lei n.º 
11.101/2005. Expeça-se edital de convocação da assembleia geral de credores, em conformidade com o disposto no art. 36, 
incisos e parágrafos, da Lei n.º 11.101/2005, NO QUAL DEVE CONSTAR O PROCEDIMENTO ESTABELECIDO PELA ADMIN-
SITRADORA JUDICIAL, conforme itens 1 a 12, da petição do id. 43370185, devendo a administradora judicial providenciar a 
devida publicação, observando-se o prazo de regência. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público.” Advertências: 1) Ainda 
que não se faça representar por terceiros, o credor que pretender participar do conclave deverá realizar cadastro junto à Admi-
nistradora Judicial, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista para a realização do ato assemblear, encaminhando, 
para tanto, cópia do documento oficial com foto (no caso de pessoa natural) e, também, estatuto social consolidado (em se 
tratando de pessoa jurídica), além de registrar e-mail e telefone de contato, preferencialmente com acesso ao WhatsA-
pp; 2) Para se fazer representar na referida assembleia, por mandatário ou representante legal, o credor deverá entregar à 
Administradora Judicial, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista para realização desta, documento hábil que 
comprove seus poderes, cópia do contrato social e/ou estatuto social vigentes, atas de eleição e nomeação dos atuais diretores 
e/ou administradores, ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontrem os aludidos documentos, nos 
termos do que dispõem os artigos 37, §4º, da Lei 11.101/05. Os procuradores e/ou mandatários deverão, ainda, apresentar, 
cada qual, cópia do documento oficial com foto, além de registrar e-mail e telefone de contato, preferencialmente com acesso 
ao WhatsApp; 3) O mesmo prazo (24 horas antes da data designada para a Assembleia Geral de Credores) deverá ser 
observado pelos cessionários dos créditos constantes da Relação de Credores (art. 7º, §2º da Lei 11.101/2005), os quais 
deverão apresentar, além dos documentos e dados mencionados acima, também o instrumento de cessão, com reconhecimento 
de firma ou assinaturas eletrônicas por empresa certificadora, assim como o contrato social e/ou documento pessoal de todos 
os envolvidos no negócio; 4) Os documentos de representação deverão ser encaminhados, exclusivamente, através do site 
da Administradora Judicial, https://dux.adm.br/envio-de-documentos, sendo necessária a oportuna confirmação de seu recebi-
mento e validação por essa Auxiliar; 5) Somente com o cadastro do credor ou validação de sua representação junto à 
Administradora Judicial, na forma acima estabelecida e dentro do prazo assinalado, será encaminhado, por e-mail, o 
convite para prévia inscrição ao evento. Formalizada a inscrição do credor, representante e/ou mandatário, a própria plataforma 
disparará, automaticamente, e-mail com o link de ingresso ao ambiente virtual de realização do conclave. O link é para uso 
pessoal e intransferível, não sendo permitido o acesso de terceiros à sala virtual; 6) A Assembleia Geral de Credores será 
realizada através da plataforma Zoom (https://zoom.us), sendo obrigatório, para o ingresso ao ambiente virtual, que o partici-
pante esteja devidamente registrado nesta, o que se estabelece de forma gratuita; 7) A plataforma a ser utilizada para 
realização da Assembleia Geral de Credores permite o acesso por meio de desktop, notebook, telefones e tablets (sistemas 
IOS e Android). Em caso de perda de conexão, o credor poderá se reconectar à reunião virtual, inclusive por meio de telefone, 
o qual constará da confirmação que será direcionada pela própria plataforma, imediatamente à inscrição formalizada junto 
àquela; 8) Para participar como votante, o credor deverá ingressar na reunião virtual e, em ato contínuo, assinará digitalmente 
a lista de presença, que lhe será encaminhada no e-mail de cadastro. A assinatura digital se estabelecerá pela plataforma 
“D4Sign” (https://d4sign.com.br/), exigindo-se, para tanto, o registro fotográfico do documento oficial e, também, o compartilha-
mento de selfie do signatário. A subscrição deverá ocorrer até a instalação da Assembleia Geral de Credores (§3º, do artigo 37, 
da Lei nº 11.101/2005), sob pena de perda do direito de voto e voz e, também, remoção do participante da sala virtual; 9) Findo 
o conclave, a ata será encaminhada aos credores e representantes das devedoras nos e-mails previamente cadastrados, para 
assinatura digital, também pela plataforma “D4Sign” (https://d4sign.com.br/), facultando-se a subscrição de todos os presen-
tes; 10) A Assembleia Geral de Credores será gravada, de modo que os presentes, ao participarem do ato, cedem o direito a 
sua imagem, para que a mídia seja disponibilizada nos canais dessa Administradora Judicial e/ou colacionada ao processo de 
recuperação judicial; 11) Em caso de eventual suspensão da Assembleia por deliberação dos credores (art. 42 da Lei 
11.101/2005), serão, desde logo, designados nova data e horário de continuação desta, da qual participarão apenas os 
credores presentes no ato que deliberar pela aludida suspensão, dispensadas as publicações de novo edital.; 12) Aos ouvintes 
e interessados, o ato será transmitido ao vivo no canal da Dux Administração Judicial no Youtube https://www.youtube.com/
channel/UCf9KuVEynwF1SXRDF3MJ1qQ; 13) A Administradora Judicial disponibilizará, previamente ao conclave, em seu ca-
nal do Telegram (https://t.me/rjjvarroteia), material orientativo aos credores e demais interessados, ofertando, ainda, suporte 
para dúvidas sobre todo o procedimento, via Whatsapp, pelo número (62) 98528-3932; 14) O Plano de Recuperação Judicial 
poderá ser encontrado no site da Administradora Judicial (www.dux.adm.br) e/ou no canal do Telegram (https://t.me/rjjvarroteia). 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital 
que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, CLARICE JANETE DA FONSECA OLIVEIRA, Gestora 
Judiciária, digitei. SINOP, 10 de dezembro de 2020. (Assinado Digitalmente) CLARICE JANETE DA FONSECA OLIVEIRA 
- Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO. Comarca de Sinop. Segunda Vara. Dados do Processo: EDITAL 
DE INTIMAÇÃO - PRAZO 35 DIAS. Processo: 4306-28.2016.811.0015. Código: 261042. Vlr Causa: R$ 100.000,00. 
Tipo: Cível. Espécie: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos-
>Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
TRABALHO. Polo Ativo: SANTIAGO COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
VICTOR E QUINELATO LTDA ME - EM RECUPERAÇÃO JUDICIALE OUTROS Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
CREDORES/INTERESSADOS (Intimando(a)), Endereço: Lugar Incerto e Não Sabido. Finalidade: Para, querendo, se 
manifestarem nos autos, sob pena de preclusão. Resumo da Inicial: Classe I (Trabalhista): Adilson Cardoso de Siqueira 
5.745,68; Alan Jones da Silva Monteiro 2.453,01; Alis Batista de Souza 1.079,51; Anderson Caetano de Quadros 2.141,82; 
Anderson Franciel Wiest 4.225,71; Anderson Luiz Galert 2.944,10; Balminondas Marques Fernandes 3.154,25; Caroline 
Leal Silva 1.666,14; Dilceu Cavalheiro França 9.720,58; Edinel Labes Ramirez 5.897,93; Eduardo Luiz Casagrande Dutra 
3.958,94; Eliza Daniele de Brito 2.197,37; Emerson Ledesma Pereira 2.459,55; Fernando Matos 2.412,32; Genézio 
Bezerra Dos Santos 5.833,89; Junior Cesar Baumgratz 1.389,56; Leonardo Dos Santos 2.152,61; Marcos Valemtim 
Stoquera 4.873,72; Maria de Fátima Diniz 1.329,58; Natalício Ramos Dos Santos 7.665,20; Regivan Rodrigues Aparecida 
1.328,08; Rodrigo Dos Santos 3.018,36; Rogério de Araújo Santos 1.327,81; Rosimeri Gomes 1.609,21; Sednei Pasquali 
6.638,40; Sidney de Sousa Damasceno 2.671,82; Tiago Baú 8.451,41; Wellington de Souza Nogueira da Silva 1.421,44; 
Willian Rodrigues da Costa 5.923,22; Classe Iii (Quirografária): Agrale S.A. 1.553.908,37; Agrofito Caminhões e Defensivos 
Agrícolas 854,96; Agro Baggio Máquina Agrícola Ltda. 12.400,00; Aguilera Auto Peças Ltda. 6.665,20; Baldan Implementos 
Agrícolas S.A. 281.049,84; Banco da Amazônia S.A. 2.699.446,09; Bandeirante Indústria e Comércio de Máquinas Ltda. 
31.461,99; Brn Brasil Indústria e Comércio Ltda. 2.658,77; Caiado Pneus Ltda 2.780,71; Centro Oeste Comércio de 
Lubrificantes Ltda. 8.030,82; Cia Industrial H. Carlos Schneider 4.945,49; Cobra Rolamentos e Autopeças Ltda. 14.844,24; 
Comagran Mato Grosso Comercial Ltda. 3.103,32; Commersul Parafusos Importação e Exportação Ltda. 2.015,99; 
Conecsul Com. Imp. Exp. Comp. Eletrônicos Ltda. 23.350,60; C.C.C.L.A.A Sorriso - Sicredi Celeiro Mt 408.996,97; 
Dismobrás Import. Export. Distr. de Móveis e Eletrodomésticos S.A. 2.238,30; Es Oliveira Indústria e Comércio Eireli 
20.346,13; Geo Agri Tecnologia Agrícola Ltda 210.370,23; Grazmec Indústria e Comércio Ltda. 109.948,18; Imep Indústria 
Mecânica Pompéia Ltda. 18.995,83; Implementos Agrícolas Jan S/A 118.641,64; Jm Indústria e Comércio de Peças 
Agrícolas 8.102,43; Justino de Morais, Irmaõs S/A 315.889,10; Líder Securitizadora de Créditos S.A. 130.000,00; M2 
Comércio e Distribuidora de Peças Ltda. 14.730,56; Mac Lub Indústria Metalúrgica Ltda. 5.017,51; Magno Jet Indústria 
Ltda. 4.815,71; Máquinas Agrícolas Jacto S.A. 460.658,14; Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas Tatu S.A. 
710.131,90; Martins Cruz e Cia Ltda. 6.594,21; Mcl Peças Agrícolas Ltda. 4.532,04; Mepel Máquinas e Equipamentos Ltda. 
33.563,65; Mirador Importação e Exportação Ltda. 1.245,48; Nacional Grafite Ltda. 69.201,81; Oliaço Comercial de 
Máquinas Ferragens e Aço Ltda. 1.707,57; Pabovi Indústria de Plásticos Ltda. 1.610,74; Pacifil Brasil Ind. Com. Imp. Exp. 
Silos Plásticos Ltda. 131.979,47; Pellegrino Distribuidora de Autopeças Ltda. 1.382,18; Phj Comércio de Combustíveis 
Ltda. 51.843,29; Protecfran do Brasil Indústria Metalúrgica Eireli 15.924,76; Pulsar Tecnologia Indústria e Comércio Ltda. 
136.483,46; Rcc Comercial Importadora Ltda. 6.266,94; Rech Importadora e Distribuidora S.A 7.429,97; Reletron Norte 
Equipamentos de Refrigeração Ltda. 932,55; Romar F. Mann & Cia Ltda. 4.714,27; Rondomax Dist. de Adit. e Lubrif. Ltda. 
22.264,33; Screw Indústria Metal Mecânica S.A. 2.709,19; Shop Rural Comércio e Representação Ltda. 16.353,88; 
Transbia Transportes Baldan S.A. 7.810,70; Trelleborg do Brasil Ltda. 15.778,37; Usinil Indústria Metalúrgica Ltda. 
3.392,64; Vedacom Dist. Vedacoes e Comp. Hidr. Ltda. 2.857,59; Vitória Perfilados de Aço Ltda. 1.951,51; Widal e 
Marchioretto Ltda. 1.381,76. Classe Iv (Me/Epp): A Rodrigues e Cia Ltda Epp 5.184,05; Agromat Indústria e Comércio Ltda. 
Epp 2.522,79; Alcance Treinamentos Ltda. Me 16.956,10; Almeida Equipamentos Agro Industrial Ltda. Epp 2.344,66; André 
Cavalcanti Verzutti e Cia Ltda. Epp 899,67; Bloco Norte Indústria e Comércio de Artefatos Ltda. Me 4.162,77; Boa Safra 
Indústria de Implementos Agrícolas Ltda. Epp 1.324,68; Caldeira & Cia Ltda. Epp 10.027,79; Calipeças Comércio de Peças 
Automotivas Ltda. Epp 2.303,93; Carmax Ind. Com. de Peças Ltda. Epp 1.824,27; Ciapel Máquinas e Peças Ltda. Me 
10.235,05; Copecal Distribuidora de Auto Pecas Ltda. Me 5.164,07; Disfer Comércio e Distribuição de Ferramentas Ltda. 
Me 1.151,89; Embreparts Componentes Automotivos Ltda. Epp 2.314,17; Gebert e Cia Ltda. Epp 4.968,07; Himep Com. de 
Peças Hidráulicas Ltda. Epp 1.514,38; Ingá Indústria Metalúrgica Ltda. Epp 7.486,59; J A Alves Implementos Agrícolas e 
Furgões Epp 1.522,43; J Lisboa Indústria de Peças Para Máquinas e Equip. Agrícolas Me 855,04; Jorge Antônio da Costa 
Batista & Cia Ltda. Me 26.753,16; José Reinaldo da Silva Transportes Me 1.927,44; Koczinski Eletrotécnica Ltda. Epp 
731,20; Lauri Orlando Cavalheiro Epp 1.722,64; Luiz Roberto Brandt Me 2.481,90; M C Nervo e Cia Ltda. Me 12.673,02; M 
C Equipamentos Agrícolas Eireli Me 22.706,39; M Dos Santos Lemer de Campos Ferramentas Me 1.977,61; M.P.Lerner 
Comércio Me 1.371,53; Marcia da Mata Pedroso Indústria Metalúrgica Ltda. Me 2.109,27; Metalúrgica Círculo Ind. e Com. 
Ltda. Epp 1.473,67; Minas Distribuidora de Peças Agrícolas Me 6.886,14; Módulo Tornearia e Freza Eireli Me 2.741,99; M 
R Comércio de Equipamentos Agrícolas Eireli Me 1.753,42; Ncr Radiodifusão Ltda. Epp 6.600,80; Paraná Norte Dist. Nac. 
Rolamento Eireli Epp 11.418,65; Perfisa Perfilados da Amazônia Ltda. Epp 3.576,34; Pineze e Cia Ltda. Epp 1.493,80; R A 
Mecânica Ltda. Me 3.852,29; Rdp Comércio de Rodas Ltda. Epp 2.557,89; Rolatudo Distribuidor Nacional de Rolamentos 
Eireli Epp 5.873,76; Rufino e Gulden Ltda. Me 1.788,74; Scherer Comércio de Peças Agrícolas Ltda Me 1.109,11; Siglaoil 
Ind. Com. Importação e Exportação Ltda. Epp 5.261,21; Studio 1 Filmes Ltda. Me 7.204,30; Thais Eliza Francisco Me 
1.634,27; Transportadora Trigalle Ltda. Me 4.540,24; Vieira e W. Vieira Ltda. Me 2.499,65; Zamoner Transporte e Serviços 
Epp 11.645,84; Zymmer Indústria Comércio Ltda. Epp 6.341,59. Despacho/Decisão: Código n. 261042Vistos em 
correição permanente.1. Intimem-se as recuperandas, por meio de seu advogado, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
providenciem os ajustes e reclassificações recomendados pela Administradora Judicial, prestando os esclarecimentos que 
entender necessários, consoante indicado pela Administradora Judicial em ID. 377502, 379543 e 383286.2. Tendo em vista 
o transcurso do prazo de dois anos da concessão da recuperação judicial às recuperandas (fls. 1.212/1.217), previamente 
ao encerramento da recuperação judicial (art. 63), nos termos do art. 10 do Código de Processo Civil, determino a intimação 
dos credores/interessados, por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para, querendo, se manifestarem nos autos, sob pena 
de preclusão.3. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, voltem-me conclusos.4. 
Intime-se. Cumpra-se.Sinop, 26 de outubro de 2020.Cleber Luis Zeferino de PaulaJuiz de Direito E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado 
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Noeli Reichert, digitei. Sinop, 27 de novembro de 2020. Luzimeiry 
Tomaz Nazário Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado art. 1.205/CNGC. Documento Assinado Eletronicamente. (12/12/2020)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregoeiro

Nova Mutum - MT, 11 de dezembro de 2020.
Eduardo Henrique Correia Miiller

Objeto: aquisição de equipamentos de informática - computadores, para 
equipar as escolas e creches municipais secretaria municipal de 
educação e cultura – Tipo: Aberto e Fechado Disputa: menor lance por 
ITEM – Data de abertura: 23 de dezembro de 2020. Horário: 10h00min – 
local: www.bll.org.br Edital e anexos: Poderá ser obtido no site 
http://www.novamutum.mt.gov.br/publicacoes/licitacoes, ou pelo e-mail: 
eduardo.licitacao@novamutum.mt.gov.br, e ou telefone **65-3308.5400.

3.2.1 (…) Manta de Polietileno Expandido de Baixa Densidade com no 
mínimo 3MM de espessura e densidade mínima (D27) instalada abaixo 
do piso modular na cor grafite;
3.2.2 (…) Manta de Polietileno Expandido de Baixa Densidade com no 
mínimo 3MM de espessura e densidade mínima (D27) instalada abaixo 
do piso modular na cor grafite;
Onde se lê: 3.2.3 (…) Manta de Polietileno Expandido de Baixa 
Densidade com no mínimo 3MM de espessura e densidade mínima (D27) 
instalada abaixo do piso modular na cor grafite;

EXCLUÍDO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
AVISO DE RETIFICAÇÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2020
PRIMEIRA RETIFICAÇÃO

O Município de Nova Mutum, através do pregoeiro Sr. Eduardo Henrique 
Correia Miiller, nomeado pela Portaria nº 020 de 28 de fevereiro de 2020, 
comunica os interessados que foi excluído subitem dos itens 3.2.1 e 3.2.2 
e, retificado o subitem do item 3.2.3 do Termo de Referência, e após 
alteração, passa a ter a seguinte redação:

Eduardo Henrique Correia Miiller
Pregoeiro

Deve se Ler: 3.2.3 (…) Manta de Polietileno Expandido de Baixa 
Densidade com no mínimo 3MM de espessura e densidade mínima (D27) 
instalada abaixo do piso modular.
Nova Mutum – MT, 11 de dezembro de 2020.

O Município de Nova Mutum – MT torna público o resultado do 
Julgamento da licitação supramencionada, julgada no dia 10 de 
Dezembro de 2020, com início às 14:30hs, tendo como objeto a aquisição 
de equipamentos de informática, computadores, notebooks e datashow, 
para equipar as escolas e creches municipais. Das quais foram 
vencedoras as empresas: Itens 213840, DATAGOV INFORMATICA LTDA 
inscrita no CNPJ sob o número 06.074.895/0001-95 no valor de R$ 
104.000,00; Itens 193018, ERICA DE FATIMA GENTIL inscrita no CNPJ 
sob o número 36.656.877/0001-82 no valor de R$ 394.749,00. Foram 
fracassados os itens: 825492. Não houve manifestação para interposição 
de recursos. Nova Mutum - MT, 11 de Dezembro de 2020.

Eduardo Henrique Correia Miiller

AVISO DE RESULTADO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2020

AVISO DE RESULTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

O Município de Nova Mutum – MT torna público o resultado do 
Julgamento da licitação supramencionada, julgada no dia 10 de 
Dezembro de 2020, com início às 09:00hs, tendo como objeto o registro 
de preço para futura e eventual contratação de empresas para o 
fornecimento de lubrificantes, fluidos e graxas, que atendam as 
especificações técnicas exigidas nos manuais de instrução dos ônibus 
escolares, atendendo as necessidades da secretaria. das quais foram 
vencedoras as empresas: Itens 201818 com desconto de 7,00%, 201819 
com desconto de 6,00%, 209249 com desconto de 10,20%, 224477 com 
desconto de 6,50%, 823004 com desconto de 9,30%, 823005 com 
desconto de 9,00%, 823008 com desconto de 9,00%, 823191 com 
desconto de 8,00%, 834336 com desconto de 7,20%, 834337 com 
desconto de 3,20%, 834340 com desconto de 9,45%, MC COMERCIO 
DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA inscrita no CNPJ sob o número 
17.510.137/0002-70 no valor de 84,85%; Itens 822940 com desconto de 
6,10%, 822993 com desconto de 16,00%, 822998 com desconto de 
7,10%, 826972 com desconto de 9,10%, OLAPER COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES E PNEUS EIRELI inscrita no 
CNPJ sob o número 17.553.866/0001-22 no valor de 38,30%. Foram 
fracassados os itens: 830634, 834030. Não houve manifestação para 
interposição de recursos. Nova Mutum - MT, 11 de Dezembro de 2020.

Pregoeiro

DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2020

Eduardo Henrique Correia Miiller

O Município de Sorriso – MT, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará às 08:00 horas (Horário Oficial de Sorriso – 
MT), DO DIA 29 DE DEZEMBRO DE 2020, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Porto Alegre, n. 2.525, Centro 
– Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 098/2020, 
objetivando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÃNICAS ORIGINAIS DE 1ª LINHA PARA A 
FROTA MUNICIPAL DE MÁQUINAS PESADAS, TRATORES E 
IMPLEMENTOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL DA 
PREFEITURA DE SORRISO – MT, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA ELABORADO PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES”. 
O julgamento da referida licitação será através do MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO. O Edital poderá ser obtido junto à Prefeitura Municipal 
de Sorriso, Departamento de Licitação, durante o horário normal de 
expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, das 
07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700.

PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2020

Pregoeiros Prefeitura Municipal Sorriso/MT
Miraldo Gomes de Souza / Marisete Marchioro Barbieri

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO/MT, com CNPJ n° 
03.239.076/0001-62, torna público  que requereu junto a 
SAMA/SORRISOMT, o Licenciamento ambiental – LICENÇA PREVIA E 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO E LICENÇA DE OPERAÇÃO, oficina 
municipal de veículos leves, médio e pesados da prefeitura 
municipal de Sorriso-MT (Garagem Municipal), com atividade de: 
Serviços de manutenção e reparação  mecânica e elétrica de 
veículos automotores, serviços de lanternagem ou funilaria e 
pintura de veículos automotores, serviços de lavagens, lubrificação 
e polimento de veículos automotores, serviços de borracharia para 
veículos automotores, serviços de instalação, manutenção e 
reparação de acessórios para veículos automotores, localizado na 
rua São Jose nº 2194 – industrial do Município de Sorriso/MT, não foi 
determinado EIA-RIMA.

REQUERIMENTO SAMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO/MT, com CNPJ n° 
03.239.076/0001-62, torna público  que requereu junto a 
SAMA/SORRISOMT, o Licenciamento ambiental – LICENÇA PREVIA E 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DA RAMPA DE 
TRANSBORDO DE RESIDUOS SOLIDOS DO MUNICIPIO DE 
SORRISO – MT, localizado na área urbana do Município de 
Sorriso/MT, não foi determinado EIA-RIMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
REQUERIMENTO SAMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

CONCRETA-INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO EIRELI (CONCRETA PRE – FABRICADOS), 
CNPJ nº 13.591.175/0001-62, torna público que requereu 
junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambien-
te SAMA/NM de Nova Mutum, a Licença de Ampliação 
para atividade de “Fabricação de artefatos de cimento para 
uso na construção civil”, localizado na Rua das Copaíbas, 
n° 288 - N, Bairro Industrial Norte, neste município. Não foi 
determinado estudo de impacto ambiental.

M. T. LAVAGEM E HIGIENIZACAO DE CAMARAS FRIAS 
LTDA (MT HIGIENIZACAO DE CAMARAS FRIAS), CNPJ 
nº 06.889.872/0001-39, torna público que requereu junto 
à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
SAMA/NM de Nova Mutum, a Licença de Ampliação para 
a atividade de “Lavagem de veículos”, localizado na ROD 
BR 163, KM 578, Zona Rural, neste município. Não foi de-
terminado estudo de impacto ambiental.

GUSTAVO GOMES 95816178253, CNPJ: 
39.611.914/0001-24, torna público que requereu junto a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável do Município de Sinop-MT, a Licença Prévia 
– LP, Licença de Instalação – LI e Licença de Operação 
– LO para atividades de Fabricação de artigos de serra-
lheria, exceto esquadrias, localiza na Rua Santos Dumont, 
número 140, Jardim Paulista, no município de  Sinop/MT. 
Não EIA/RIMA. 

T. MARA MAGALHAES & CIA LTDA, CNPJ: 
39.548.729/0001-32, torna público que requereu junto a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável do Município de Sinop-MT, a Licença Prévia – 
LP, Licença de Instalação – LI e Licença de Operação – LO  
para Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores, localiza na Avenida André Antônio 
Maggi, número 5521, Jardim Boa Esperança, no município 
de  Sinop/MT. Não EIA/RIMA.

C. WONDRACEK EIRELI (HIDRAULICA MUTUM), CNPJ 
nº 06.076.952/0001-75, torna público que requereu junto 
à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
SAMA/NM de Nova Mutum, a Licença de Ampliação para 
atividade de “Manutenção e reparação de veículos auto-
motores (automóveis, caminhonetes, ônibus, caminhões, 
tratores e motocicletas, etc.)”, localizado na Avenida Pe-
rimetral das Samambaias, 1245 - W, Bairro Parque das 
Águias, neste município. Não foi determinado estudo de 
impacto ambiental.


